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URCEW'IA ESPECIAL PARA 0 PROJI- IO DE LIZI
COMPLEMENTAR '“ Wªl /2021que PRORROGA
O PRAZO DE ADESÃO PREVISTO DO 53". Do
ARTIGO 1“, DA LEI COMPLEMENTAR 3 097.
DE nº) DE NOVFMBRO DE um, QUF | O
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO DOS

SENHOR PRESIDENTE DÉBITOS DAERP 1021 , JUNTO Ao
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTUS DE
RIBEIRÃO PRETO » DAERP.

CONSIDERANDO a "guenxdnde premenle d.. aprovação dem
pmposuum. I'm ac IIIIeIe=se puhlmn malIIIeim no conteúdo da malena'

COYSIDERANDD que, um» não sm aprenda com « dºnds
urgência poderá resulur prejunn para o Interew: da cnlelhmm. um termoS do
.uma m. do Erugn m, do Regnucvm Interno da Cámara Mummpzl de Ríhewrãn
Prem (Re:chução CWkIª n“ mas)

X

ªí Yª!-QUEREMOS,'/ na forma regimental. Seja concedida UR ÉVCIA
ESPI'. TAI, para o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR «'º

mm cIIadO na emema desIc rcquenmemo

AssUMO: PRORROGA O PRAZO DE ADESÃO
REVISTD no 53". Do ARTIGO I", DA LEI COMPLEMENTAR nv um.
E 09 DE NOVEMBRO DE um, QUE INSTITU O PROGRAMA DE
,GDLARIZAÇAO Dos DEEITos DAERP znzI _ TENTO A0

D PARTAMENTO DE AGLA E EsGOTOs DE RIB Ão PRETO ,

D


